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1.	 OBJETIVO:

	 Descrever os cuidados e fluxo de materiais de biópsia, que serão encaminhados para o 
laboratório de patologia, visando à segurança do paciente e da equipe envolvida no procedimento 
atendendo a legislação vigente.

2.	 ABRANGÊNCIA: Equipe Médica, Enfermeiro, Técnico de Enfermagem.

3.	 MATERIAL E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

	 3.1. Equipamento de proteção individual (EPIs): luvas de procedimento. 

	 3.2. Materiais e Equipamentos: Frasco com formol, especifico para acondicionamento do 
material para a biópsia, Etiqueta do paciente com os dados de identificação;

4.	 PROCEDIMENTOS:

	 4.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos);

	 4.2. Calçar as luvas de procedimento;

	 4.3. Conferir o pedido de anátomo patológico com as amostras colhidas, já inseridas no frasco 
com formol;

	 4.4. Realizar a identificação dos frascos com a etiqueta do paciente;

	 4.5. Encaminhar as amostras para a sala de materiais, onde é realizado o registro das amostras 
enviadas para o anátomo patológico;

	 4.6. Realizar o registro de acordo com o que pede no livro (data, nome do paciente, registro 
do paciente, número de amostras e o nome de quem está registrando);

	 4.7. Armazenar o frasco de anátomo patológico na maleta de transporte de forma organizada 
e cuidadosa de maneira que o frasco fique em pé e com o fragmento mergulhado no formol (se for 
exame do SUS);
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	 4.8. Armazenar o frasco de anátomo patológico no recipiente de inox, de forma organizada 
e cuidadosa, de maneira que o frasco fique em pé e com o fragmento mergulhado no formol (se for 
exame de convênio);

	 4.9. Retirar as luvas de procedimento;

	 4.10. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

	 4.11. Colocar os pedidos junto ao livro de registro (se for exame do SUS);

	 4.12. Encaminhar o pedido de exame do convênio na recepção a fim de obter autorização do 
exame patológico a ser realizado;

	 4.13. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos);

5.	 OBSERVAÇÕES:

	 5.1. Se o exame foi realizado pelo SUS é necessário apenas pedido de anátomo patológico 
feito pelo médico no Sistema MV;

	 5.2. Se o exame foi realizado pelo Convênio, é necessário o pedido de anátomo patológico 
feito pelo médico no Sistema MV e a guia do convênio assinada pelo médico.

6.	 AUTORES E REVISORES
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